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1 EMENTA
Estudos de casos e pesquisa em direito.  Casos e julgamentos paradigmáticos em Direitos 
Humanos.  A dignidade da pessoa na prática do direito.  A cultura dos direitos humanos e a 
não-violência.  Graves violações de direitos humanos no Brasil. Democracia, esfera pública e 
legitimação do Direito. A criminalização dos movimentos sociais e o Poder Judiciário. As 
decisões da Corte Interamericana de Direitos Humanos. Análise de decisões judiciais nacionais 
e internacionais fundamentadas em direitos humanos.

2 OBJETIVOS

2.1 Objetivo geral: 

Estudar o problema da eficácia dos Direitos Humanos no âmbito das decisões judiciais.

2.2 Objetivos específicos:

A. Identificar os mecanismos jurídicos de efetivação dos direitos humanos. 

B. Pesquisar o papel do Judiciário  nacional e Cortes Internacionais de Direitos Humanos.

C. Promover pesquisas no âmbito das violações aos Direitos Humanos.

D. Identificar os desafios à concretização dos direitos humanos no âmbito jurisdicional.

3 CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Encontro 1: Direitos humanos nos âmbitos nacional, regional e global: histórico, dimensões e
características, principais documentos normativos, sistemas de proteção proteção agora
diretos humanos;
Encontro 2: Acesso à justiça e judicialização dos Direitos Humanos: formação e evolução dos
Estados, a repartição de Poderes do Estado e o Judiciário, a expansão do Judiciário no
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contexto global e regional. Juridicização, judicialização e ativismo judicial. Apresentação do
texto selecionado.
Encontro 3: Desdobramentos, desafios e limites da judicialização para a efetividade dos direitos
humanos: análise de casos concretos selecionados.

4 METODOLOGIA

4.1 Ensino

A disciplina deve se desenrolar de forma essencialmente participativa, com momentos de aula 
expositiva para sistematizar e encaminhar os temas. Serão realizadas: 

⦁ Exposições dialogadas, com utilização de recursos multimídia;

⦁ Trabalhos individuais e em grupos, sob orientação dos professores;

⦁ Apresentações em sala de aula;

⦁ Análise e discussão de textos específicos e decisões judiciais.

4.2 Avaliação

A avaliação levará em conta vários aspectos, em especial:

- participação nas aulas; 

- seleção, leitura e discussão de texto sobre judicialização (e afins) e decisão judicial;

- elaboração de artigo relativo à juridicização/judicialização/desjudicialização do objeto da sua 
pesquisa (ou um recorte do seu objeto) - pode ser individual ou em dupla. Objetivos: publicação 
de um dossiê sobre Judicialização e Direitos Humanos na Revista Vertentes do Direito, do 
curso de Direito da UFT.

SELEÇÃO  DE TEXTO

Selecionar um artigo científico que trate de judicialização ou termos correlatos (juridicização,  
ativismo ou autocontenção judicial, desjudicialização) que NÃO constem da Bibliografia do plano 
de ensino e apontar:

- se o texto discute o conceito ou o aplicativo a algum caso concreto

- que definição é dada ao conceito e a partir de que autores

- posição crítica do autor e a sua

- uma inquietação que o texto que provocou

- os motivos pelos quais você escolheu este texto.
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O texto deve ser enviado para o email alinesalles@mail.uft.edu.br até 08.05.2017 e os 
apontamentos feitos serão apresentados em sala no encontro 2.

ARTIGO

Texto de 15 a 30 laudas, conforme ABNT de artigo científico.

Data limite de envio: 12.06.2017 pelo email: alinesalles@uft.edu.br 

Roteiro (não é necessário capa ou folha de rosto, mas deve ter título, autor e referências ao 
final): 

1. O objeto da pesquisa (ou recorte do objeto escolhido para este trabalho) e sua relação 
com os Direitos humanos;

2. Decisões judiciais e/ou administrativas (tribunais de conta, órgãos da administração 
judicial) e/ou ações e programas de órgãos do sistema de Justiça relacionados ao objeto 
da pesquisa; 

3. Reflexão teórica a partir do seu objeto e recorte envolvendo os conceitos de 
juridicização, judicialização, ativismo, autocontenção.

Item avaliativo Valor Peso
Seleção, leitura e discussão de 

textos e decisões 1,0 1

Artigo 9,0 1

Total 10,0 10,0
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